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PROCESSO N° PP 0000173-36.2020.2.00.0814 
REQUERENTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA -JUCEPA 

DECISÃO) OFICIO N° 	/2020- 	/CJRMB. 

Cuida-se de expediente oriundo da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PARÁ - JUCEPA, requerendo ao TJ/PA: 

01 - A elaboração de acordo de cooperação técnica, a fim de viabilizar o 
cumprimenta de Provimento n° 42/2014 do CNJ, 

02 - Apoio no sentido de dar mais publicidade aos juizes acerca do Convênio 
n° 153/2017 (doc. Anexo), o qual possibilita o acesso de Informações registradas na Junta 
Comerdal através de sistema eletrônico. 

Deste modo, com relação ao item 01, DETERMINO o encaminhamento dos 
aulas à Presidência do TJ/PA para ciência e providências que o casa requer, 
considerando que a matéria não é afeta as atribuições desta Corregedoria. 

No que tange ao item 02, atesto ciência e DETERMINO a expedição de oficio 
a todas as Unidades Judiciárias da Região Metropolitana de Belém, com remessa de 
copia da inicial, para ciência e demais fins de direito. 

Dê-se ciência à requerente. 

ASecretada para os devidos fins. 

Apôs, arquive-se. 

Belém, 22 de janeiro de 2020: 

Desembargadora MARIA DE RAF/1RP SAAVEDRA GUIMARÃES 
Corregedor e de Justiça de Região Metropolitana de Belém 
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SOLICITA ELABORAÇÃO DE UM ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. BEM COMO 

PUBLICIDADE AOS JUIZES SOBRE O CONVÊNIO N°153/2017 

Assinadeolelmitementepo-: CLAUDIMA XAGE DE illNEIRA MARTNS -2010120201146:57 
hiltprilefflepsdedtpiejusbrSOIProcesseICansultaDocumenwisMenv seem7x•2001201146510840010000:1011744 
Alúmerodo documento; 20012011455708400000G00011744 
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MPÇEPA PARA 
11001 GOVERNO DO 

POP TODO O PANA 

Oficia e 007/2020 -PRÉ 	 Belém 17 dejaneim de 2020 

Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDIZA GUIMARÃES 
Conegedora de Justiça da Região Metropolitana deBelém 

Assunto: Cumprimento do Pedimento CNJ n 42. 

Vossa Excelência. 

Honrada em cumprimeritgla, venho, pelo presente. expor e requerer o que 
segue: 

Campe de seu conhecimento, o Provimenro 	o° 42/2014 termo obrigatório 
o encaminhamento, para fins de "averbação" na Junta Comercial, de "eepia de histrurnato de 
procuração outorgando poderes de administração, de gerência de regalos. ou de 
movimentação de conta tenente vinculada de empresado individual, Sociedade erapreshia ou 
cooperativa". 

Ocorre que, o serviço de arquivamento dessas procurações na Junta Comercial 6 
Pago. sendo remunerado por preço público. conforme preotem o ali!. 32, 11, "e" cle 37, IT  da 
lei 8.934/1994, sendo .que o Provimento do CN1 não regulamenta a forma como será. recolhido 
esse preço pública 

Diante da inexistência - até o momento - de cooperação entre o Tribunal de 
Justiça e ajunta Comercial, centenas de proarraçêles que são enviadas mensalmente para o 
registro empresarial não estão sendo arquivadas diante da ausência do pagamento do preço 
público. frustrando o Cavo da norma do CN1 de centralizar as informages de peocuregies 
de pessoas Jurídicas na junta comercia para fim de dê-las inatos publicidade e facilitar o 
trabalho de investigações criminais. etc. 

Assim, vislumbrando esse problema e com vistas a soducioná-lo, vem-se, pelo 
pesem, propor ao Tribunal a elaboração de um acordo de cooperaglo recniee a firn de 
viabilizar o recolhimento do preço pelico da RICEPA, pelo cidadão, no momento da 
lavratura da procuração e o envio do documento pelos cararlos a JUCEPA por sistema 
utilizado par esta Autarquia. sem qualquer custo para os noffirios. soluçlo que seria mais 

er:sg. econômica e eficiente. de modo a atender o comanda do art. 37, capuz da Constituição. 

soei.; ‘oilltel~graalleatte1234_-_$40.0.01a-aketelara  POWNIOPS1 Pont MEM 3211-5800 Fj 
DOI4217GR40 Endereço FRIttniozr iuceoe Plucave Ia a tiav br Pihatatml  Internemvx iuDEED tom  
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. 	. 
Estando de acordo, poderíamos elaborar uma minuta e submeter a análise em 

momento pos(erior. 

No mais, aproveita-se para solicitar esforços do Tribunal no sentido de dar mais 
publicidade aos Juizes sobre o Convento n°  153/2017 (dam anexo) que Possibilita o acesso  da 
informações IP-Wel/PUS na Junta Comercial atravéa de sistema eletrônico. Isso porque ainda 
recebemos muitos ofícios com pedidos de informações do nosso banco de dados, 
procedimento meia demorado e custoso, e, portanto prejudicial a prestação de um serviço 
público eficiente, 

Sem mais para o momento, aproveita-se para renovar votos de apreço e 
consideração. 

Saiamo de Oliveira Bittencourt 
me 

Enchug PP-PAPPPIPMPAPPLM4P29-7~PP-  affifT-Patá -1360150-PS,  Fent1091) 9217-5.300 Fui 
20-3P17-5840 Pareça Elatten1P0' incesamusesa WS ar PIUM na Interne VIVKIIG1p2S4111  

' 
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CONVÊNIO SP. 15312017 

CONVIIINIO NI, 153/2317 CHIMPAM ENTRE A RIS:PA 
COMERCIAL DO ESTAM D3 PARA - IUCEPA E TRIBUNAL DE 
JUSIIÇA DO ESTADO DO PARÁ -lb/PA 

CONVENENTEr JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAPÁ - RICEPA, Autarquia 
Estepes) insule. na  CNPJ: 04.13.25,37M00142, aliaras na A. Magalhães 
Sara?. 1.114, bairro São Brás. CEP: 606O-2l, unidade sIt Balem, no 
medo do Peart rena elo represeateda por saa Predita; CILEIKE 
MOREIRA RABINO DE OLIVEIRA, Ismilalra, podador ela Códula da 
~Ade e2.121650- 3I Via SSP/PA Estónia dom Iludi
Mais, Serie ao CPPseh o eI 166 55476S-0s 

CONVENIADAt TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ISSTADO DO PARA. órgão do Poder 
,Iddleltdo. devidamente inscrito no CNPI if04.567.891/0001-90, nom 
sede na Av. Alnântore Bancas rr 3089. &hm Sonsa, CEP: 66.611710 
- Selins-PA, mie ato repliyarted0 por rear Presidente Desembargador 
RICARDO IIIIRREIRA MINRS. Inscrito no CPP sob o 
n°.055.817.612-72, residente e domiciliado nesta Mede do Belem/PA. 

As panes acima ideatilIcadee resolvera celebrar o presente Cassando coro funderneres na st. e 116 da Lei tf 86MM e 
mediante se Manha a sersár estabeleeldee: 

CLÁUSULA PRMEMA-110 OBJETO 
kl. O presente Conta, tem prr objeto disciplinar a nsnsferfIntia de dados e , disponlbilluslo das bem de dados 
es 0 remes referenta aro atos constitutivos e alteniçan pandorca coneekoentes Ia empenes mercar& ~edis na /uma 
Contem-1d &o &Soda Pad. que serão odlteados pala Tolsenal de Justiça do Estado do Para para indnidiar ot ireballms de 
fIseellzaDo, exame a análise doiannental de geba tamisas, 

CLAUSULA RECORDA -DAS CONSULTAS 
1.1. A RICEPA viabilizará o acesso à base • a remarcada de adila Genifinire previsto ria Cânula Primeira mediante 
inanição de terminal nes *Pescando do TIRA para ontesdra "on line" das int °rompes do presence Temo, min Omn 
pare a RICEPA. 

CLÁUSULA TUMBA - DOS PROCEDIMENTOS 
3.1. Os Ikpanamsams 'Meninos. de llICEPA e cio TI/PA estabolem.° procodlmetros prazos e trequersalas para 
efetivação da teinsferbela das dedos [brunis. 

CLÁUSULA QUARTA - RA CESSÃO 
4.I. A migo das InfIlentl9Sei pe1141UCPPA redarisem @nus pino TI/M 

CLÁUSULA QUINTA -IDAS OBRIGAÇÕES 
SI, O T/PA trent balem (relatar 	tuas depende:eles os equipamentos semeados à operacionalização desse 
Censtio, colando-os &disposição dell/CEPA; 
5.2.0 TIPA comprovele a ~rex. no Imtdin de sum respectivas Inas, o tlailo soble as infame:0D etantenicaa 
financeiras das quais tomam conhecimento seus usrldoses c membros. cm  deconernia do presente Convénios 
13.0 TI" dever!, untem-  es   neabldes, exclusivamente para o objeivo do estante Constelo; 
5.4. Seri de naponsabilkhale do TOPA deeldir mude dos seus servidores e membros les.n aceelp 00 OWSIO dene Cons.:do. 
deVando o moem sei ree~do ao minimo pos~, decorrenda do migai] de brformarAcs; 
15.0 TI/PA ~st leen eJUCÁoeeaidores e ~broa soe tedo soem ao objeVa deste Consêrdo: 
14 A RIMA • o TIRA deveio bfixmar ob amoldares reaporedrels pelo essrnpanharnento e gesalização da execução 
do presente Convites. 

Enderecei Av. Magalhães Barata. 1234-ao Oras- flelern-Perl. -66050-21 I Fone (091)3217-5= Fa 
5840.1gaderes. Eletranleo: Sã -n nenen /InCeSIII~SPI 
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_......2311L-4EL  TJIPA 
RANUNES 

Eras 	do 

umal. 24— de kaIDEAÉ701s 7017,  

MEDE MOREIRA DOUDO DE OLIVEIRA 
Nade= da 3711711PA 

MAMEM SEXTA -DAR NORMAS 
MAI Menu pisa • eonscusla e ~DEM disto CouvAn o. Dolo se Tarea oluçãO de MIM evemalmemss mugidas. 
seio objeto de porstepondensia outrem pastes E quondo swenssESo. ConaubsteimeEs eus temodc aditiuseero. 

cláusula shwit - DA VIGÊNCIA 
7.1. De toefertnidsdemo a ló C MESS97 e slíaraçaas. posseaD CONVÊNIO leD ors "seda tisoS (*to) em a 
entes sIS DD de Em usinai" 

MÁXIMA OITAVA -DA eveuesolo 
ET. O puxe CONVÊNIO mel publicado pele SUCEDA no Elido Oficial do Estada To prazo de ES (dn) dieta pedir da 
DD de Mioalure. 

ai.ustru. NONA - DA ~Júri& 
preme Esserteni0 podes1 lar slesmciado EDITES MIM de comum acordo ou por quiques das NIDE mediente 

iniso. com  antecedteois Selma de (0 (SeaSeM) dial. 

CLAMEM DECIMA - no Fogo 
Em. AS penes elegem o forte de 0TIM da IM pie. dirimft sITTEDEs TDMS suDITX SSMEEDITEssdo do  PosesT 
CONVÊNIO. Tardando &qualquer Duro por Mais privilegiai° que sejas 

E ser estutsmalal Juane eCossiadox fumam o premie IrtErumento nu D3 (uts) vim de Mal tese e tom 

Endereça: Av. táNralUe. B=0. 144 -MOROU -BelDn-ED* -M0072113 Fone (091)3217-500 Fax 	3217 
SMO. Endereço MetIPMMI MCEDEMOLIDEOT  r EXIM nu Inomet TOSSMEIMMX 
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